
INDICAÇÃO Nº 
3453
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 50.000,00, para a aquisição de uma ambulância para o município de Lutécia. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Lutécia precisa de uma ambulância para o transporte de pacientes que necessitam de atendimento em outras localidades, bem como na Capital do Estado, uma vez que a frota existente necessita de substituição. Desta forma, justifica-se a presente liberação de recursos financeiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava

SPL - Código de Originalidade: 918282 031209 1355


